
tàJ
PRÉFEITURA DE 

'

cof{ Á FaRÇÁ Do Povo!
?821,2021

EDEIA

Lei n. 1.009, de 1l de agosto de 2021.

"Dispõe sobre u autoriTação paro obertura de

Crédito Adicional Especial e drí outrus
providências".

O PREFEITO MUNICIPAL da cidade de Edéia-GO:

Faz saber clue a Cârnara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. l" lrica o Poder Execritivo autorizado a abrir'. ao Orçamento Municipal de

2021. apror,aclo pela Lei no.976. de 01 de dezembro de 2020. umCrédito Adicional de

Natureza Espcciai no montante de R$ 71.400.00 (Setenta e um mil e quatrocentos reais).

sob a seguinlc classiflcaçào:

QTIADROS DE DETALHAMENTO DE DESPESAS

Fundo Munici de Assistêrrcia Social

Av. Presidente Kennedy, n" 161, centro- EdeiaGO/ Fones: ió4) 3492-1545 / 3292-1283
preíeituraedeia@gmai l. com / www. edeia. go. gov. br

Orgão: 14 FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social

Função: 08

Fundo Municipal de Assistência Social
Assistência Social

Subfunção: 244 Assistênc ia Comun itária
Programa: 0125 ASS ISTENCIA A COMUN IDADES
Açío:2.071 Cofinanciamento Estadual - Beneficios Eventuais
E,lernento: 3.3.90.i2 Outros Materiais de Distribuição Gratuita R$ 36.113,00

E,lemento: 3.3.90.08 Outros Benefíc ios Assistenciais R$ 4.400,00

F onte Transf. Rec. Fundo Estadual Assist. Social 132.08 I

Órgão: 14

Unid.: 16

Furrção: 08

F1\[A.S - Fundo de Assistência Social

Assistência Social
Subfurrção: 2-1.tr Assistênc ia Comnn itária
Programa: 0125 ASSISTENCIA A COMUN IDADES
Açío:2.072
Eler.nento: 3.3.9i).1 0

Cofinanciamento Estadual - Proteção Social Básica
Material de Consumcr R$ 22.745.00

Elenrento: 3.3.90 l9
E,lenrento: 4.r+.90.i I

Outros Selvicos de J'erceiros - Pessoa Jtrrídica RS i 000.00
Obras e InstalaçÕes R$ 5.000.00

Fonte:
-fransÍ-. 

Rec. Fundo E,stadual Assist. Social 132.08 i

Unid.: 16
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Fonte:

Aú. 2" Para acorer às despesas orçamentárias com abertura do Crédito Adicional

Especial de que trata esta Lei. serão utilizados os recursos previstos no §1o do an. 43 da

Lei Federal n" :1.320 /64. em especial os resultantes de Excesso de arrecadação, a serem

especificados tietalhadamente no Decreto de abertura do crédito.

Art.3'Fica autorizado o setor de contabilidade realizar as alterações necessárias

à adequação do PPA - Plano Plurianual 2018DA21. LDO - Lei de Diretrizes

Orçamentárias de 2021. e LOA - Lei Orçamentária Anual de 2021. a fim de contetnplar

as ações alteraclas neste Projeto de Lei.

Aú. J" lrsta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PUBI.l QLj E-SE e REGISTRE-SE

GABINETE DO PREFEITO NIUNICIPAL DE EDEIA, Estado de Goiás. aos

onze dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um, 133" da República.

José W de Andrade

Prefêito Mr,rnicipal

Av' Presidente Kennedy, n" '161, centro- fdeia-Go I Fones: (ó4) 3492-1545 / 3292-1283
preíeitu raedeia@gnrai l. com / www. edeia. go. gov. br

Orgão: 14 FMÁS - Fundo Municipal de Assistência Social
Unid.: 16 Fundo Municipal de Assistência Social
Função: 08 Assistêrrcia Social
SubÍunção: 2,1:l Assistênc ia Conrunitána
Prograrna: 0125 ASS ISTENCIA A COMIJN I DADES
Açáo:2.073 Cofinanciamento Estadual - CMAS CONTROLE SOCIAL
E,lemento: 3.3.90..10 Material de Consurno R$ 2. 1.12.00

Tlarrsf. Rec. Fuudo E,stadual Assist. Social 132.08 r
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